
Diário Oficial  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  
  

Administração da Exma. Srª. Maria de Fátima Bezerra – Governadora  
  

ANO 89 • NÚMERO: 15.227 NATAL, 22 DE JULHO DE 2022 • SEXTA-FEIRA 
  

 

  

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Núcleo de Primeiro Atendimento Cível de Natal/RN 

 

Edital nº 006/2022 de 21 de julho de 2022 

 

A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio da) defensora infra-assinada, no uso das 

suas atribuições legais, conferidas pela resolução de nº 250/2021-CSDP, de 19 de março de 2021, e em conformidade com 

o Edital nº 001/2022, de 07 de junho de 2022, torna público o RESULTADO FINAL da Seleção simplificada para 

Estagiários do Curso de Pós-graduação em Direito, denominado DPE Residência, para o NÚCLEO DE PRIMEIRO 

ATENDIMENTO CÍVEL DE NATAL, na forma abaixo: 

  

1. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL, APÓS A REALIZAÇÃO DA ETAPA 3 (ENTREVISTA), NOS MOLDES DO ART. 12 DO 

EDITAL Nº 001/2022, DE 07 DE JUNHO DE 2022: 

  
Classificação Candidato(a) Entrevista 
1 Luana Andrade de Lemos APTA 
2 Ingrid Silveira de Souza APTA 
3 Felipe Domingos Peixoto da Silva APTO 
4 Rossiny Meira Veras Filho APTO 
5 Aline Araújo de Oliveira APTA 
6 Dilnara Fernandes Pinheiro de Lima APTA 
7 Renata Freitas Silveira APTA 
8 João Gabriel Abreu da Silva APTO 
9 Calissa Lorena Pereira Alves Madeiro Bezerra APTA 
10 Caio José Arruda Amarante de Oliveira APTO 
11 Ana Beatriz Fernandes dos Santos APTA 
12 Mateus Deodato Pinto APTO 
13 Andressa Câmara Grilo APTA 
14 Taiane Costa de Melo APTA 
15 Bárbara Milena Diniz Nunes APTA 
16 Maxnara de Lima Soares Brito APTA 

  

2. DOS(AS) CANDIDATOS(AS) DESCLASSIFICADOS(AS) POR FALTAREM A ETAPA 3 (ENTREVISTA): 

  
1 Lidiane Cristine Pereira de Araújo 
2 Ana Lívia Dias Veras 
3 Igor Augusto Justino Fonseca e Silva 
4 Mateus Wesley Teixeira de Lima e Souza 
5 Vanessa Cristina Diógenes Estevam 



6 Mariana Morais Fonseca 
7 Laís Alves de Oliveira 
8 Thays Batista Azevedo de Paula 
9 Antônia Alice Soares de Araújo 

  

  

  

  

OBS: Não houve a tempestiva interposição de recursos, por qualquer candidato(a), quanto ao Resultado Preliminar da 

Etapa 3 (Entrevista) deste certame, cuja publicação se deu no Diário Oficial do Estado do dia 16/07/2022, razão pela qual 

tal Resultado Preliminar foi convertido em Definitivo. 

  

3. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

  

3.1. Apenas os(as) candidatos(as) indicados(as) no Item 1 (Classificação Final) estão aptos(as) a serem convocados(as) 

para assumir eventual vaga de estágio de pós-graduação, não havendo, em qualquer hipótese, ulterior complementação 

da lista com candidatos(as) não habilitados(as). 

  

3.2. A validade do procedimento seletivo será de 03 (três) meses a contar da data da homologação do resultado, podendo 

ser prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o cadastro 

de reserva. 

  

  

Natal/RN, 21 de julho de 2022. 

  

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

Defensora Pública do Estado 

Coordenadora do Núcleo de Primeiro Atendimento Cível de Natal – NUPACIV 

  

  
  

 

  
 

 
 
  

 


